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COMUNICADO 

 

O Serviço de Pesquisa e Análise de Jurisprudência (SEPEJ), do Departamento 

de Gestão e Disseminação do Conhecimento (DECCO), elaborou dois novos 

temas para a Pesquisa Selecionada.  

O primeiro, intitulado Violação da Intimidade na Internet, discute a 

responsabilidade civil individual, pela divulgação de fotos e imagens íntimas na 

rede mundial de computadores, prática que, segundo as decisões 

selecionadas,  caracteriza uma ofensa a direitos fundamentais como a honra, 

intimidade, imagem e privacidade. Além disso, a discussão também abrange a 

responsabilidade do provedor de internet, no que diz respeito ao conteúdo 

disponível em suas plataformas. 

No mesmo âmbito, o segundo tema, Notícias Falsas – Divulgação na 

Internet, discorre sobre casos de publicação de notícias falsas (fake news) na 

rede mundial de computadores, prática que, também segundo as decisões 

selecionadas, gera danos morais aos ofendidos em razão da violação dos 

direitos fundamentais da honra e da imagem. 

Sobre a ferramenta  

A Pesquisa Selecionada é uma compilação de julgados selecionados no 

acervo do PJERJ, organizada por temas e ramos do Direito. Seu conteúdo 

pode ser acessado no link:  Banco do Conhecimento> Jurisprudência> 

Pesquisa Selecionada ou: Consulta>Jurisprudência>Pesquisa Selecionada. 

 

Clique no link e confira a seleção de julgados para os temas: Notícias Falsas – Divulgação na Internet e Violação 

da Intimidade na Internet. 
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Para informações, sugestões e contato: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Acesso e cidadania: TJRJ se destaca ao oferecer assistência jurídica gratuita, segundo CNJ 

 

Justiça quer ouvir floristas e administração do Cadeg sobre denúncia de coação 

 

Rio de Janeiro é o estado com maior acesso à Justiça no país 

 

TJRJ alcança eficiência máxima em índice de produtividade do CNJ  

 

Justiça mantém indenização à família de Amarildo 

 

Outras notícias...  

 

NOTÍCIAS STF 

Suspensa norma que proibia abordagem de questões de gênero nas escolas de Palmas (TO) 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, relator, ressaltou na decisão que, de acordo com a Constituição, cabe à União 

dispor sobre as diretrizes e bases da educação nacional e estabelecer normas gerais sobre a matéria. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso concedeu liminar para suspender parte de dispositivo de lei do Município de 

Palmas (TO) que proíbe o ensino sobre gênero e sexualidade na rede pública municipal. Segundo o ministro, a 

supressão de um domínio do saber do universo escolar desrespeita o direito à educação “com o alcance pleno e 

emancipatório que lhe confere a Constituição”. 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 465, ajuizada pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR) contra parte do artigo 1º da Lei Municipal 2.243/2016, que versa sobre o 

plano municipal de educação. O trecho impugnado veda “a discussão e a utilização de material didático e 

paradidático sobre a ideologia ou teoria de gênero, inclusive promoção e condutas, permissão de atos e 

comportamentos que induzam à referida temática, bem como os assuntos ligados à sexualidade e erotização”. 

 

Alicerces 

 

Na decisão, o ministro explicou que, de acordo com a Constituição, cabe à União dispor sobre as diretrizes e 

bases da educação nacional e estabelecer normas gerais sobre a matéria, a serem complementadas pelos 

estados. Aos municípios, cabe suplementar as normas federais e estaduais. 
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Segundo Barroso, as bases do ensino dizem respeito aos alicerces que servem de apoio à educação. “Ocorre 

que a Constituição estabelece expressamente como diretrizes para a organização da educação a promoção do 

pleno desenvolvimento da pessoa, do desenvolvimento humanístico do país, do pluralismo de ideias, bem como 

da liberdade de ensinar e de aprender”, afirmou. 

 

Na avaliação do relator, a norma que veda a adoção de política educacional que trate de gênero ou de 

sexualidade “e proíbe até mesmo que se utilizem tais termos” suprime campo do saber das salas de aula e do 

horizonte informacional de crianças e jovens, “interferindo sobre as diretrizes que, segundo a própria Constituição, 

devem orientar as ações em matéria de educação”. O ministro lembrou ainda que a lei local conflita com a Lei 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases de Educação), editada pela União, “que prevê o respeito à liberdade, o 

apreço à tolerância e a vinculação entre educação e práticas sociais como princípios que devem orientar as 

ações educacionais”. 

 

Educação emancipadora 

 

Outro ponto destacado pelo ministro foi que a educação assegurada pela Constituição tem natureza 

emancipadora, e não se deve recusar aos alunos acesso a temas com os quais inevitavelmente travarão contato 

na vida em sociedade. “A educação tem o propósito de prepará-los para ela”, ressaltou. 

 

Para o ministro, há uma relação de causa e efeito entre a exposição dos alunos aos mais diversos conteúdos e a 

aptidão da educação para promover o seu pleno desenvolvimento. “Quanto maior é o contato do aluno com 

visões de mundo diferentes, mais amplo tende a ser o universo de ideias a partir do qual pode desenvolver uma 

visão crítica, e mais confortável tende a ser o trânsito em ambientes diferentes dos seus”, observou. 

 

Com esses e outros fundamentos, o relator considerou presente a plausibilidade da inconstitucionalidade formal e 

material do dispositivo questionado. O perigo na demora, segundo requisito para a concessão da liminar, também 

é, na avaliação do ministro, igualmente inequívoco. “A norma compromete o acesso imediato de crianças, 

adolescentes e jovens a conteúdos relevantes, pertinentes à sua vida íntima e social, em desrespeito à doutrina 

da proteção integral”, concluiu. 

 

ADI 

 

A liminar concedida determina ainda a suspensão do trâmite de ação direta de inconstitucionalidade proposta 

pela Ordem dos Advogados do Brasil contra a mesma lei no Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. A 

jurisprudência do STF, destacou Barroso, determina a adoção dessa providência quando a ação na corte 

estadual tramita paralelamente com ADI no STF, tendo por objeto a mesma lei estadual. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Mantida prisão preventiva de ex-chefe de gabinete investigada na operação Cadeia Velha 
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De acordo com a denúncia, a ex-chefe de gabinete é apontada como responsável pelo recebimento dos repasses 

feitos em espécie ao deputado Paulo Melo pela Fetranspor. 

 

O ministro dias Toffoli indeferiu pedido de liminar por meio do qual a defesa de Andreia Cardoso do Nascimento, 

ex-chefe de gabinete do deputado estadual Paulo Melo (MDB-RJ), pretendia a revogação de sua prisão 

preventiva. Andreia teve sua prisão preventiva decretada no âmbito da Operação Cadeia Velha, que investiga o 

pagamento de propina a deputados estaduais do Rio de Janeiro por empresários do setor de transporte de 

passageiros. A decisão do ministro foi tomada no Habeas Corpus (HC) 160697. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), a ex-chefe de gabinete seria responsável pelo recebimento 

dos repasses feitos em espécie ao deputado Paulo Melo pela Federação das Empresas de Transportes de 

Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor), entre os anos de 2010 e 2015. O montante teria 

ultrapassado os R$ 40 milhões. 

 

O HC 160697 foi impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou recurso lá 

apresentado e manteve a custódia cautelar. No Supremo, a defesa sustenta que a investigada não oferece risco à 

ordem pública e à instrução criminal e que a prisão preventiva já dura mais de nove meses sem que tenha sido 

apurado nenhum envolvimento de Andreia nos fatos investigados. O HC pede a revogação do decreto de prisão 

preventiva ou a sua substituição por medidas cautelares alternativas. 

 

Decisão 

 

Inicialmente, o relator explicou que a impetração no Supremo se volta contra decisão de ministro do STJ que 

negou recurso lá em trâmite. Para o ministro Dias Toffoli, aplica-se ao caso a jurisprudência do STF segundo qual 

“é inadmissível o habeas corpus que se volta contra decisão monocrática do relator da causa no STJ não 

submetida a julgamento colegiado por intermédio do agravo interno, por falta de exaurimento da instância 

antecedente”. 

 

O ministro também não detectou, em análise preliminar do caso, flagrante constrangimento ilegal que autorize 

colocar a acusada em liberdade, especialmente em razão dos argumentos do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região (TRF-2) e do STJ quanto à necessidade de se interromper a atividade criminosa do grupo investigado. O 

ministro destacou ainda que o Supremo tem precedentes no sentido de que a gravidade em concreto do crime e a 

fundada probabilidade de reiteração criminosa justificam a decretação da custódia cautelar para a garantia da 

ordem pública. 

 

Ainda segundo o relator, a existência de condições subjetivas favoráveis à acusada, tais como primariedade e 

bons antecedentes, não impedem a prisão cautelar, desde que estejam presentes elementos concretos a 

recomendar sua manutenção, o que, conforme o ministro, se verifica no caso. Por fim, Toffoli ressaltou que a 

análise de provas alusivas à participação ou não de investigado em ações criminosas deve ser feita na instrução 

da ação penal, e não por meio de habeas corpus. 

 

Processo: HC 160697 

 



Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Provas em ação penal originária não se dirigem exclusivamente ao relator  

 

Na hipótese de ação penal originária em órgão colegiado, a prova não é dirigida exclusivamente ao relator, mas 

ao colegiado. Por isso, cabe ao colegiado, e não só ao relator, determinar os atos instrutórios da ação, como a 

quebra de sigilo fiscal e bancário. 

 

Esse foi o entendimento da Quinta Turma ao julgar habeas corpus em que o impetrante pretendia a anulação de 

decisão do órgão especial do Tribunal de Justiça de São Paulo que deferiu a quebra do sigilo bancário e fiscal de 

um réu acusado de associação criminosa, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e concussão. 

 

Para a defesa, houve supressão de instância, pois a competência para determinar as provas seria do relator, juiz 

da instrução, e não do colegiado. No caso analisado, a denúncia foi recebida pelo órgão especial do TJSP em 

razão de um dos corréus ser promotor de Justiça. 

 

A defesa alegou também que o colegiado extrapolou sua jurisdição, pois mesmo sendo incompetente para 

presidir a instrução em caráter originário, decidiu de forma contrária ao relator e conheceu da matéria mesmo sem 

ter havido interposição de agravo regimental pelo Ministério Público contra o indeferimento da medida, o que teria 

violado a privacidade e a intimidade do paciente. 

 

Instância única 

 

Em seu voto, o ministro relator do habeas corpus, Reynaldo Soares da Fonseca, não acolheu as alegações da 

defesa. Para ele, “de fato, o julgador é o destinatário final da prova e, na hipótese de ação penal originária, a 

prova não é dirigida, exclusivamente, ao relator, mas sim ao colegiado, que entendeu, no caso, pela necessidade 

das medidas”. 

 

Segundo o ministro, não houve supressão de instância, pois, de acordo com o regimento interno do TJSP, o 

órgão especial era competente para o julgamento, “sendo os atos instrutórios delegados ao relator, com o objetivo 

de celeridade”. 

 

“De plano, não há falar em supressão de instância, uma vez que o TJSP, na hipótese dos autos, é instância 

única, quer se trate de decisão monocrática, quer se trate de decisão colegiada”, concluiu. 

 

Precedente 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=388031


O ministro também destacou que o Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento de que os atos praticados 

em processos originários não são exclusividade do relator ou de órgão fracionário responsável pela análise dos 

autos. 

 

“O próprio STF, no julgamento do Habeas Corpus 143.333, noticiado no informativo 897/STF, admitiu a remessa 

dos autos ao plenário para julgamento, considerando não se tratar de violação ao princípio do juízo natural nem 

do devido processo legal, por ser o plenário do Supremo Tribunal Federal o órgão naturalmente competente para 

julgar todas as causas da corte, havendo essa divisão em turmas apenas para se conseguir manter uma 

funcionalidade”, ressaltou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma admite ação de obrigação de fazer para forçar devedor a pagar financiamento de 

veículos  

 

A Terceira Turma decidiu que é cabível ação para cumprimento de obrigação de fazer com o objetivo de forçar o 

comprador de diversos veículos financiados perante terceiros a colocar o financiamento no seu nome ou efetuar o 

pagamento das parcelas do financiamento. 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná que havia entendido não ser processualmente 

adequado o pedido formulado pela recorrente, já que não pretendia a resolução do contrato, mas o cumprimento 

da obrigação de fazer consistente no pagamento, pelo recorrido, das parcelas dos financiamentos. 

Segundo o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, nem sempre é possível o   enquadramento das 

obrigações nas modalidades doutrinariamente previstas, o que pode provocar “tormento” a quem “vê o seu direito 

afrontado, mas não consegue identificar a ação adequada para cessação do ilícito”. 

“O artigo 461 do Código de Processo Civil de 1973 é claro ao reconhecer que a tutela jurisdicional a ser prestada 

será a tutela específica ou, uma vez procedente o pedido, providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento”, explicou o ministro. 

Pressão psicológica 

Uma empresa de transportes vendeu 13 caminhões e 24 semirreboques a outra empresa. Para fechar o negócio 

de R$ 4,7 milhões, a vendedora recebeu R$ 900 mil e a promessa do comprador de que o restante da dívida 

seria pago mediante quitação das parcelas do financiamento preexistente com instituições financeiras ou com a 

transferência da dívida para a titularidade do comprador. 

Com o inadimplemento do financiamento, a empresa vendedora entrou com ação pedindo o cumprimento da 

obrigação de fazer. Para solucionar a controvérsia, Sanseverino considerou obrigação de fazer aquela em que o 

devedor se obriga a saldar mensalmente junto a terceiro o financiamento dos bens por ele adquiridos, mas que se 

encontra ainda em nome do vendedor. 

“Se não há obrigação de pagar a ser executada, pois o credor/vendedor já havia recebido os valores que a ele 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Provas-em-ação-penal-originária-não-se-dirigem-exclusivamente-ao-relator


deveriam ser pagos pelo recorrido quando da venda dos veículos, é possível identificar obrigação de fazer o 

pagamento mensal do financiamento contratado com o vendedor a terceiro e, assim, permitir a aplicação do 

procedimento e dos instrumentos de efetivação do direito material”, ressaltou. 

Para o ministro, é possível utilizar a ação de cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer de modo a impingir 

no devedor, “mediante instrumentos de pressão psicológica, o desejo de adimplir com o contrato a que se 

obrigou”. 

Por unanimidade, a Terceira Turma reformou a decisão extintiva do TJPR, determinando o prosseguimento da 

ação e o retorno dos autos ao tribunal de origem para análise do pedido de reforma da tutela antecipada 

concedida. 

 

Leia o acórdão.  

Veja a notícia no site  

 

 

Não recolhimento de ICMS pode caracterizar crime  

Nos casos de não repasse do ICMS aos cofres públicos, configura-se o crime previsto no artigo 2º, inciso II, da 

Lei 8.137/90, quando o agente se apropria do valor referente ao tributo, ao invés de recolhê-lo ao fisco. 

A diferença entre o mero inadimplemento fiscal e a prática do delito, que não se vincula à clandestinidade ou não 

da omissão no repasse do ICMS devido, deve ser aferida pelo simples dolo de se apropriar dos respectivos 

valores, o qual é identificado pelas circunstâncias fáticas de cada caso concreto. 

Com esse entendimento, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus a dois 

empresários que alegaram que o não recolhimento de ICMS em operações próprias, devidamente declaradas ao 

fisco, não caracterizaria crime, mas apenas inadimplemento fiscal. 

“O fato é típico e, em princípio, não há causa excludente da ilicitude, impondo-se ressaltar que o dolo de se 

apropriar há de ser reconhecido com base no substrato probatório obtido após a instrução criminal”, fundamentou 

o relator do caso, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

No caso analisado, os impetrantes deixaram de recolher, no prazo legal, na qualidade de sujeitos passivos da 

obrigação tributária, o valor do ICMS cobrado do adquirente que os seguia na cadeia de produção. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina considerou configurado o crime previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei 

8.137/90, comumente chamado de apropriação indébita tributária, e reformou a sentença que havia absolvido 

sumariamente os réus. 

No STJ, Rogerio Schietti justificou a necessidade de a seção analisar a situação tendo em vista decisões 

diferentes na Quinta e na Sexta Turma em casos de ICMS incidente em operações próprias e nos casos de 

substituição tributária. 

A defesa afirmou que faltaria tipicidade formal no caso de não recolhimento do ICMS próprio, na medida em que 

não haveria substituição tributária, mas sujeição passiva tributária direta da pessoa jurídica. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1723816&num_registro=201500950182&data=20180615&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Turma-admite-ação-de-obrigação-de-fazer-para-forçar-devedor-a-pagar-financiamento-de-veículos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art2


Aspectos essenciais 

O ministro destacou quatro aspectos essenciais para a prática do crime.  

O primeiro deles é que o fato de o agente registrar, apurar e declarar em guia própria ou em livros fiscais o 

imposto devido não afasta a prática do delito, “visto que este não pressupõe a clandestinidade”. 

O segundo e terceiro, defendeu Schietti, é que para a configuração do delito, o seu autor deve ser o agente que 

ostenta a qualidade de sujeito passivo da obrigação tributária. Não qualquer sujeito passivo, mas tão somente o 

que desconta ou cobra o tributo. 

E o quarto e último aspecto é que a conduta seja direcionada pelo dolo de se apropriar do tributo devido (requisito 

subjetivo geral) que deveria ser recolhido ao fisco, circunstância esta a ser extraída dos fatos inerentes a cada 

caso concreto.  

Veja a notícia no site 

 

Em caso de divórcio, não é possível alterar sobrenome de ex-cônjuge à revelia  

No caso de divórcio, não é possível impor, à revelia, a alteração do sobrenome de um dos ex-cônjuges, por se 

tratar de modificação substancial em um direito inerente à personalidade – especialmente quando o uso desse 

nome está consolidado pelo tempo. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de ex-marido que queria, em ação de 

divórcio, à revelia da ex-mulher, exigir que ela deixasse de usar o sobrenome dele, após 35 anos de casamento. 

A sentença que decretou o divórcio não acolheu a pretensão de que a mulher fosse obrigada a retomar o 

sobrenome de solteira, decisão confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

No STJ, o homem alegou que, como a ação de divórcio correu à revelia da mulher, isso equivaleria à sua 

concordância tácita quanto ao pedido relacionado ao sobrenome. 

Manifestação expressa 

Ao negar provimento ao recurso, a relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a decretação da revelia da ex-

mulher na ação de divórcio não resulta, necessariamente, em procedência do outro pedido feito pelo autor na 

mesma ação, para modificar o sobrenome da ex-cônjuge, sobretudo quando ausente a prova dos fatos alegados. 

“O fato de a ré ter sido revel em ação de divórcio em que se pretende, também, a exclusão do patronímico 

adotado por ocasião do casamento não significa concordância tácita com a modificação de seu nome civil, quer 

seja porque o retorno ao nome de solteira após a dissolução do vínculo conjugal exige manifestação expressa 

nesse sentido, quer seja porque o efeito da presunção de veracidade decorrente da revelia apenas atinge as 

questões de fato, quer seja ainda porque os direitos indisponíveis não se submetem ao efeito da presunção da 

veracidade dos fatos”, afirmou. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Não-recolhimento-de-ICMS-pode-caracterizar-crime


Dignidade humana 

Para a ministra, a pretensão de alterar o nome civil para excluir o sobrenome adotado por cônjuge, após o 

casamento, envolve modificação substancial em um direito da personalidade. Assim, segundo a ministra, é 

inadmissível a mudança à revelia quando estiverem ausentes as circunstâncias que justifiquem a alteração, 

“especialmente quando o sobrenome se encontra incorporado e consolidado em virtude do uso contínuo do 

patronímico”. 

“O direito ao nome, assim compreendido como o prenome e o patronímico, é um dos elementos estruturantes dos 

direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana, uma vez que diz respeito à própria identidade 

pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si mesmo, mas também no ambiente familiar e perante a 

sociedade”, ressaltou Nancy Andrighi. 

segredo de justiça. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Corregedor Humberto Martins: “Compromisso com a transparência”  
 

BNMP: Cadastro permitirá conhecer a realidade da prisões brasileiras  

 

Metas 2018: tribunais julgaram 103% dos processos distribuídos 

 

CNJ apresenta Justiça em Números 2018, com dados dos 90 tribunais 

 

Drauzio aos juízes: Visitem as cadeias  

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0004824-52.2006.8.19.0045 

Rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo  

Dm. 27.08.2018 e p. 28.08.2018 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Em-caso-de-div%C3%B3rcio,-n%C3%A3o-%C3%A9-poss%C3%ADvel-alterar-sobrenome-de-ex%E2%80%93c%C3%B4njuge-%C3%A0-revelia?utm_source=feedburner&utm_medium=email&utm_campaign=Feed%3A+STJNoticias+%28Not%C3%ADcias+-+Superior+Tribunal+de+Justi%C3%A7a%29
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87517-corregedor-humberto-martins-compromisso-com-a-transparencia
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87515-bnmp-cadastro-permitira-conhecer-a-realidade-da-prisoes-brasileiras
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87514-metas-2018-tribunais-julgaram-103-dos-processos-distribuidos
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87512-cnj-apresenta-justica-em-numeros-2018-com-dados-dos-90-tribunais
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87513-drauzio-aos-juizes-visitem-as-cadeias
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800153831


 
Apelação cível. Execução fiscal. Óbito do executado antes do ajuizamento. Apelação contra a sentença que 

julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 267, VI, antigo CPC, por entender o magistrado que, em razão 

do falecimento do executado antes do ajuizamento, mostra-se, ausente uma das condições da ação, qual seja, a 

legitimidade passiva. A presente execução fiscal foi interposta em 06/10/2006, em face de José Ferreira Diniz, 

sendo certo, inclusive, que já se encontrava em curso inventário dos bens do então executado. Portanto, quando 

do ajuizamento, o evento morte já havia ocorrido. Assim, não houve o preenchimento de um dos requisitos para o 

exercício do direito de ação, qual seja a legitimidade das partes. Recurso desprovido, nos termos da decisão do 

desembargador relator.  

 

Íntegra da Decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 8079, de 27 de agosto de 2018 - Dispõe sobre o direito à continuidade do fornecimento de 

energia elétrica às famílias dos portadores de doença, cujo tratamento médico requeira o uso continuado de 

aparelhos e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8075, de 27 de agosto de 2018 - Altera a Lei nº 1.893, de 20 de novembro de 1991, para 

determinar a execução de limpeza e desinfecção periódica, a cada 12 (doze) meses, das caixas d'água existentes 

em todos os prédios públicos localizados no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8073, de 27 de agosto de 2018 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização do símbolo 

oficial do Sistema Único de Saúde – SUS, nas unidades de saúde públicas e privadas e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8072, de 27 de agosto de 2018 - Dispõe sobre a recomposição de perdas remuneratórias 

dos servidores do quadro permanente de serviços auxiliares do Ministério Público e Defensoria Pública do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8071, de 27 de agosto de 2018 - Dispõe sobre a composição das perdas salariais dos 

servidores do quadro único de pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Acórdãos Selecionados por Desembargador 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000467426343209C75A232FF1666F5FE1207C50855542108&USER=
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2FiMmQ2OTRjZjE4NGIzMTE4MzI1ODJmNzAwNWM4YjhhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
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Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. 

Informamos que a página do Desembargador Alcides da Fonseca Neto foi atualizada com o acórdão na 

Apelação 0000130-58.2017.8.19.0076,  julgado em 25/07/2018, 20ª Câmara Cível: 

  

“ (...) Consumidor que desperdiçou cerca de 2 horas e 30 minutos, no primeiro dia, e 3 horas e 20 minutos, no 

segundo dia, num total de cinco horas e cinquenta minutos, nos dois dias, a fim de obter atendimento bancário. 

Dano temporal ou desvio produtivo do consumidor perfeitamente delineado, que se caracteriza quando o 

consumidor gasta seu tempo vital, atributo da personalidade, em razão da prática abusiva do fornecedor e do 

evento danoso dela resultante. De fato, o tempo na vida de uma pessoa constitui um bem extremamente valioso, 

cujo desperdício se afigura irrecuperável, de modo que se torna completamente descabido falar-se em “mero 

aborrecimento”, indicativo de algo simples, desimportante, suportável. No caso concreto, ao contrário, as práticas 

abusivas perpetradas pelo Apelado, de modo reiterado, violaram o direito da personalidade do Apelante, 

relacionado ao seu tempo vital, existencial ou produtivo, enquanto suporte da própria vida, e lhe causaram 

indiscutível dano moral, como consequência da perda irreversível de uma parte de sua vida. (...)” 

  

A página do Desembargador Alcides da Fonseca Neto pode ser consultada no seguinte caminho: Banco do 

Conhecimento > Jurisprudência > Acórdãos Selecionados por Desembargador. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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